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Documento preparatório. Acesso restrito até a 
aprovação do Ato Declaratório pelo Ministro de 
Estado da Fazenda. Portaria PGFN nº 503/2012, 
art. 20, § 1º.  
Tributário. Não incidência de PIS/COFINS sobre 
receita decorrente de venda de mercadoria nacional 
destinada a empresa estabelecida na Zona Franca 
de Manaus. Jurisprudência pacífica do Superior 
Tribunal de Justiça. Ressalvas pontuais.   
Aplicação do art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19 de 
julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 
10 de outubro de 1997. Edição de Ato Declaratório 
com o propósito de vinculação da atuação da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos 
dos §§ 4º, 5º e 7º do art. 19 da Lei nº 10.522, de 
2002. 

 

 

 

- I - 

Relatório 

 

  O presente Parecer tem por escopo analisar a viabilidade de edição de ato 

declaratório, com base no art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 20021, e no art. 

5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 19972, com o específico objetivo de vincular 

a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB à tese constante do seguinte item da 

                                              
1 Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a não interpor 
recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro fundamento relevante, na 
hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei nº 11.033, de 2004) (...)II - matérias que, 
em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 
Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratório do 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; (Redação dada 
pela Lei nº 12.844, de 2013) 
2 Art. 5º Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional havendo manifestação jurisprudencial reiterada e uniforme e decisões definitivas do Supremo 
Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em suas respectivas áreas de competência, fica o 
Procurador-Geral da Fazenda Nacional autorizado a declarar, mediante parecer fundamentado, 
aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em relação às quais é de ser dispensada a 
apresentação de recursos. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L11033.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12844.htm#art21
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Lista de Dispensa de Contestar e/ou Recorrer (art. 2º, V, VII e §§ 3º a 8º, da Portaria 

PGFN Nº 502/2016): 

 

1.31 - PIS/COFINS 
 
l) Venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus 
 
Precedentes: RE 539.590/PR e AgRg no RE 494.910/SC; AgRg no Ag 1.292.410/AM, 
REsp 1.084.380/RS, REsp 982.666/SP, REsp 817777/RS e EDcl no REsp 831.426/RS. 
Resumo: 
No STF - A controvérsia acerca da incidência do PIS/COFINS sobre a venda de 
mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus se restringe ao âmbito 
infraconstitucional.  
No STJ - O art. 5º da Lei 7.714/88, com a redação dada pela Lei 9.004/95, bem como 
o art. 7º da LC 70/91 autorizam a exclusão, da base de cálculo do PIS e da COFINS, 
dos valores referentes às receitas oriundas de exportação de produtos nacionais para 
o estrangeiro. O STJ entendeu que, havendo equiparação dos produtos destinados à 
Zona Franca de Manaus com aqueles exportados para o exterior, a isenção relativa à 
COFINS e ao PIS é extensiva à mercadoria destinada à Zona Franca. 
OBSERVAÇÃO: o benefício fiscal da desoneração do PIS e da COFINS aplica-se 
somente aos produtos destinados à Zona Franca de Manaus. Quando as vendas 
ocorrerem entre empresas sediadas dentro da própria Zona Franca de Manaus, deverá 
a União (Fazenda Nacional) persistir na tese da incidência tributária e prosseguir com 
as contestações e recursos cabíveis. 

 

2. Por força do art. 19, §§ 4º, 5º e 7º, da Lei nº 10.522, de 20023, com a redação 

conferida pela Lei nº 12.844, de 19 de julho de 2013, o presente Parecer (secundado pelo 

respectivo ato declaratório, devidamente aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda) terá 

o condão de impedir que a RFB constitua o crédito tributário relativo à presente hipótese, 

obrigando-a, ainda, a rever de ofício os lançamentos já efetuados.  

3.  A matéria foi analisada na Nota PGFN/CRJ/Nº 760/2014, nos seguintes termos: 

 

 A Divisão Nacional de Acompanhamento Especial Judicial e Estratégia de 
Defesa – DIAEJ, desta Coordenação-Geral da Representação Judicial – CRJ, 
encaminha a esta Coordenação de Consultoria Judicial – COJUD, manifestação 
referente à incidência do PIS e da COFINS sobre receitas de operações de vendas 
realizadas dentro do limite geográfico da Zona Franca de Manaus para exame da 
possibilidade de inclusão de observação no respectivo item da lista de dispensa de 
recorrer (art. 2º da Portaria nº 294/2010). 

                                              
3 § 4o A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários relativos às 
matérias de que tratam os incisos II, IV e V do caput, após manifestação da Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. § 5o As unidades da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil deverão reproduzir, em suas decisões sobre as matérias a que se refere o caput, o 
entendimento adotado nas decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias, após 
manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput. § 6o 
- (VETADO). § 7o Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá 
rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito tributário, conforme 
o caso, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V 
do caput.  
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2. A manifestação da DIAEJ apresenta as seguintes considerações sobre o tema: 
 

“A DIAEJ toma conhecimento de novo objeto de ação no SICAJ, onde se 
questiona a incidência do PIS e da COFINS sobre receitas de operações de 
vendas realizadas dentro do limite geográfico da Zona Franca de Manaus. 
 
Em suma, assevera o contribuinte que a venda de mercadorias destinadas ao 
consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus, por pessoa jurídica 
ali estabelecida, é albergada pela imunidade prevista no inciso I, § 2º, do art. 
149 da Constituição Federal de 1988, por ser equiparada à operação de 
exportação, nos termos do disposto no art. 4º do Decreto-lei 288/67: ‘A 
exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou 
industrialização na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o 
estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em 
vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro.’ 
 
Observe-se, sobre o tema, que está incluído no item 6 da lista 3 de dispensas 
de contestar e/ou recorrer, o tema atinente à “Não incidência da PIS/COFINS 
sobre a venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus”. No 
entanto, a Procuradoria da Fazenda Nacional de Manaus apresenta 
substanciosa contestação, onde aponta a diferença da hipótese aqui tratada, 
asseverando, dentre outros argumentos, que: i) nos termos da Lei 10.996/04, 
a alíquota zero, aplicável a produtos destinados ao consumo ou à 
industrialização na ZFM se limita à pessoa jurídica estabelecida fora do seu 
âmbito geográfico; ii) que ao limitar o benefício fiscal à exportações “para” a 
Zona Franca de Manaus, o Decreto-lei 288/67 exclui as vendas realizadas “na” 
Zona Franca de Manaus; iii) que a interpretação de leis concessivas de 
benefício fiscal deve se dar literalmente, nos termos do art. 111, do Código 
Tributário Nacional. 
 
Observe-se que o Supremo Tribunal Federal, na MC na ADI 2349-DF, também 
tangenciou o tema ao suspender a eficácia de lei que excluía de isenção de 
COFINS venda “a empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus”, por 
força do art. 40 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que 
assegurou a subsistência do modelo de incentivo regional tal como previsto no 
Decreto-Lei 288/67. No entanto, aquele julgamento focou-se em vendas 
direcionadas à Zona Franca, não àquelas realizadas no seu âmbito, deixando 
de analisar, também, relevantes aspectos do presente debate. 
 
Especificamente, sobre a hipótese aqui tratada, localizou-se um precedente no 
Superior Tribunal de Justiça, REsp 1276540/AM, o qual considerou aplicável o 
referido benefício fiscal às operações que envolvem empresas situadas na 
referida Zona Franca: 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535, II, 
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA 284/STF. ARTS. 110, 111, 
176 E 177, DO CTN. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 
211/STJ. DESONERAÇÃO DO PIS E DA COFINS. PRODUTOS 
DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. ART. 4º DO DL 288/67. 
INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA PRÓPRIA ZONA FRANCA. 
CABIMENTO. 
 
(...) 
 
5. As operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são 
equiparadas à exportação para efeitos fiscais, conforme disposto no art. 4º do 
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Decreto-Lei 288/67, de modo que sobre elas não incidem as contribuições ao 
PIS e à Cofins. Precedentes do STJ. 
 
6. O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria Zona 
Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras na mesma 
localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da 
Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos 
princípios constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-
regionais. 
 
7. Recurso especial conhecido em parte e não provido. 
(REsp 1276540/AM, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 16/02/2012, DJe 05/03/2012) 
Também o Tribunal Regional Federal da 1ª Região tem acatado a extensão do 
referido benefício fiscal para vendas realizadas internamente: 
 
(...)” 

 
 
3. Por sua vez, o item da lista de dispensa de recorrer (art. 2º da Portaria nº 
294/2010) possui a seguinte redação: 
[...] 
4. A análise promovida pela DIAEJ, em remissão à manifestação da Procuradoria 
da Fazenda Nacional em Manaus, distinguiu a hipótese consolidada na jurisprudência 
do STJ e constante da lista de dispensa de recorrer, na hipótese aqui tratada, 
asseverando, em suma, que:  i) nos termos da Lei 10.996/04, a alíquota zero, aplicável 
a produtos destinados ao consumo ou à industrialização na ZFM se limita à pessoa 
jurídica estabelecida fora do seu âmbito geográfico; ii) que ao limitar o benefício fiscal 
à exportações “para” a Zona Franca de Manaus, o Decreto-lei 288/67 exclui as vendas 
realizadas “na” Zona Franca de Manaus; iii) que a interpretação de leis concessivas de 
benefício fiscal deve se dar literalmente, nos termos do art. 111, do Código Tributário 
Nacional. 
5. O precedente do STJ citado na manifestação da DIAEJ (REsp nº 1.276.540, 
relator o ministro Castro Meira, DJe de 05.03.2012) foi proferido pela Segunda Turma 
e ainda é isolado. Por isso, ainda é necessário que a União (Fazenda Nacional) persista 
na defesa de sua tese no sentido de que o benefício fiscal instituído não se aplica para 
as vendas realizadas dentro da própria Zona Franca de Manaus, a fim de que o 
entendimento do precedente não se consolide.  

 

3.  Considerado a ressalva das chamadas “vendas internas”, análise será 

realizada em dois tópicos apartados.  

 

- II - 

Análise 
 

II.1 - Vendas externas 
 

4. O art. 40 do ADCT prevê que “É mantida a Zona Franca de Manaus, com suas 

características de área livre de comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, 

pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição”, bem como que 

“Somente por lei federal podem ser modificados os critérios que disciplinaram ou venham a 
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disciplinar a aprovação dos projetos na Zona Franca de Manaus”. Esse prazo foi acrescido de 

mais 10 (dez) anos, conforme o art. 92 do ADCT. 

5. Por sua vez, o art. 4º do Decreto-Lei nº 288/1967 prevê que “A exportação de 

mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de 

Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes 

da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro” 

(sem grifos no original).        

6. Por outro lado, os arts. 5º da Lei nº 7.714/88 e 7º da Lei complementar nº 70/91 

assim dispunham anteriormente à respectiva revogação pela Medida Provisória nº 2158-

35/01: 

 

Art. 5º Para efeito de determinação da base de cálculo das contribuições para o 
Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público (Pasep), instituídas pelas Leis Complementares nºs 7, de 7 de 
setembro de 1970, e 8, de 3 de dezembro de 1970, respectivamente, o valor da 
receita de exportação de mercadorias nacionais poderá ser excluído da receita 
operacional bruta. (Redação dada pela Lei nº 9.004, de 1995)   
§ 1º Serão consideradas exportadas, para efeito do disposto no caput deste artigo, 
as mercadorias vendidas a empresa comercial exportadora, de que trata o art. 1º do 
Decreto-Lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972.  
§ 2º A exclusão prevista neste artigo não alcança as vendas efetuadas: 
a) a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou 
em Área de Livre Comércio; (Incluído pela Lei nº 9.004, de 1995)       
b) a empresa estabelecida em Zona de Processamento de Exportação;  
c) a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados a 
exportação, ao amparo do art. 3º da Lei nº 8.402, de 8 de janeiro de 1992; (Incluído 
pela Lei nº 9.004, de 1995) 
d) no mercado interno, às quais sejam atribuídos incentivos concedidos à exportação. 
(Incluído pela Lei nº 9.004, de 1995) 
(sem grifos no original) 
 

Art. 7º São também isentas da contribuição as receitas decorrentes:     (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 85, de 1996)       
I - de vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, realizadas diretamente 
pelo exportador;       (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 1996)        
II - de exportações realizadas por intermédio de cooperativas, consórcios ou 
entidades semelhantes;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 1996)       
III - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 
exportadoras, nos termos do Decreto-lei nº 1.248, de 29 de novembro de 1972, e 
alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o 
exterior;        (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 1996)   
IV - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da 
Indústria, do Comércio e do Turismo;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 
85, de 1996) 
V - de fornecimentos de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
embarcações ou aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for 
efetuado em moeda conversível;      (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, de 
1996) 
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VI - das demais vendas de mercadorias ou serviços para o exterior, nas condições 
estabelecidas pelo Poder Executivo.     (Redação dada pela Lei Complementar nº 85, 
de 1996) 
(sem grifos no original) 

 

7. A revogação promovida pela MP nº 2158-35/01 remonta à MP nº 1858-6/99 

(que, sucessivamente, resultou na MP nº 1.991/99, na MP nº 2.037/00, na MP nº 2.113/00 e, 

por fim, na MP nº 2.158/01, todas elas reeditadas várias vezes). Além de promover as 

referidas revogações, referidas MP’s também veiculavam nova disciplina para a isenção: 

 
Art. 14.  Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999, 
são isentas da COFINS as receitas: 
I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e 
sociedades de economia mista; 
II - da exportação de mercadorias para o exterior; 
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; 
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado 
em moeda conversível; 
V - do transporte internacional de cargas ou passageiros; 
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 
conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou 
registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei no 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997; 
VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas embarcações 
registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei nº 9.432, de 1997; 
VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 
exportadoras nos termos do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de 1972, e 
alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação 
para o exterior; 
IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio; 
X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13. 
§ 1º  São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I 
a IX do caput. 
§ 2º  As isenções previstas no caput e no parágrafo anterior não alcançam as 
receitas de vendas efetuadas: 
I - a empresa estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental ou 
em área de livre comércio; 
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação; 
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados a 
exportação, ao amparo do art. 3o da Lei no 8.402, de 8 de janeiro de 1992. 
(Redação do artigo na MP nº 1858-6/99; sem grifos no original) 

 
        

8. Sucede que, em dezembro de 2000, ao apreciar a cautelar na ADI 2.348-9/DF4, 

o STF, por unanimidade, suspendeu a eficácia da expressão “na Zona Franca de Manaus”, 

                                              
4 A qual veio a ser extinta por perda de objeto em razão do não aditamento da petição inicial após as 
reedições da Medida Provisória questionada.  
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constante do art. 14, § 2º, I, da MP nº 2.037-24/00 (que afastava da isenção de PIS/COFINS 

na exportação para o exterior a receita de vendas efetuadas a empresa estabelecida na ZFM), 

por violação ao art. 40 do ADCT (que teria estabilizado o art. 4º do DL nº 288/67. 

9. A partir de então, ou seja, na MP nº 2.037-25/00, editada em dezembro/2000, 

a ressalva à Zona Franca de Manaus foi suprimida. Eis a redação atual (  ): 

 

Art. 14.  Em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999, 
são isentas da COFINS as receitas: 
I - dos recursos recebidos a título de repasse, oriundos do Orçamento Geral da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, pelas empresas públicas e 
sociedades de economia mista; 
II - da exportação de mercadorias para o exterior; 
III - dos serviços prestados a pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, cujo pagamento represente ingresso de divisas; 
IV - do fornecimento de mercadorias ou serviços para uso ou consumo de bordo em 
embarcações e aeronaves em tráfego internacional, quando o pagamento for efetuado 
em moeda conversível; 
V - do transporte internacional de cargas ou passageiros; 
VI - auferidas pelos estaleiros navais brasileiros nas atividades de construção, 
conservação modernização, conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou 
registradas no Registro Especial Brasileiro - REB, instituído pela Lei no 9.432, de 8 de 
janeiro de 1997; 
VII - de frete de mercadorias transportadas entre o País e o exterior pelas embarcações 
registradas no REB, de que trata o art. 11 da Lei no 9.432, de 1997; 
VIII - de vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comerciais 
exportadoras nos termos do Decreto-Lei no 1.248, de 29 de novembro de 1972, e 
alterações posteriores, desde que destinadas ao fim específico de exportação para o 
exterior; 
IX - de vendas, com fim específico de exportação para o exterior, a empresas 
exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior; 
X - relativas às atividades próprias das entidades a que se refere o art. 13. 
§ 1º  São isentas da contribuição para o PIS/PASEP as receitas referidas nos incisos I 
a IX do caput. 
§ 2º As isenções previstas no caput e no § 1o não alcançam as receitas de vendas 
efetuadas: 
I - a empresa estabelecida na Amazônia Ocidental ou em área de livre comércio; 
II - a empresa estabelecida em zona de processamento de exportação; Revogado pela 
Lei nº 11.508, de 2007 
III - a estabelecimento industrial, para industrialização de produtos destinados à 
exportação, ao amparo do art. 3o da Lei no 8.402, de 8 de janeiro de 1992. 

 

10. Em sede de RE, o STF firmou entendimento pelo caráter infraconstitucional da 

controvérsia relativa à isenção de PIS/COFINS nas vendas destinadas à ZFM: 

 

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO 
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ISENÇÃO. RECEITAS ORIUNDAS DAS VENDAS DE 
MERCADORAIS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS. LEGISLAÇÃO 
INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. PRECEDENTES DA CORTE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A isenção de PIS e COFINS nas receitas oriundas das 
vendas de mercadorias para a Zona Franca de Manaus é matéria que impõe ao E. STF 
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o exame da legislação infraconstitucional. Por isso que eventual ofensa à Constituição 
somente ocorreria de forma indireta, circunstância que inviabiliza a admissão do 
recurso extraordinário. 2. Precedentes no mesmo sentido: RE n. 539590-AgR, Relatora 
a Ministra Ellen Gracie, DJ de 26.4.2011; RE n. 456336-AgR, Relator o Ministro Celso 
de Mello, DJ de 8.11.2010, inter plures. 3. Agravo regimental desprovido. 
(RE 612537 AgR, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Primeira Turma, julgado em 31/05/2011, 
DJe-116 DIVULG 16-06-2011 PUBLIC 17-06-2011 EMENT VOL-02546-02 PP-00233) 
 
Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. TRIBUTÁRIO. 
PIS E COFINS. BENEFÍCIO FISCAL. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA 
DE MANAUS. EQUIPARAÇÃO ÀS EXPORTAÇÕES DESTINADAS AO 
ESTRANGEIRO. DL 288/1967. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 
INDIRETA. AGRAVO IMPROVIDO. I – Esta Corte possui entendimento no sentido de 
que matéria em discussão é de índole infraconstitucional. Assim, a afronta à 
Constituição, se ocorrente, seria apenas indireta. Incabível, portanto, o recurso 
extraordinário. Precedentes. II – Agravo regimental improvido. 
(RE 512632 AgR-segundo, Relator(a):  Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda 
Turma, julgado em 23/08/2011, DJe-171 DIVULG 05-09-2011 PUBLIC 06-09-2011 
EMENT VOL-02581-01 PP-00104) 
 
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
TRIBUTÁRIO. INEXIGIBILIDADE DA CONTRIBUIÇÃO PARA A INTEGRAÇÃO 
SOCIAL – PIS E DA CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE 
SOCIAL - COFINS SOBRE AS RECEITAS DECORRENTES DAS VENDAS PARA 
EMPRESAS DA ZONA FRANCA DE MANAUS. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. 
OFENSA CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL 
AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
(RE 501885 AgR, Relator(a):  Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, julgado em 
13/09/2011, DJe-191 DIVULG 04-10-2011 PUBLIC 05-10-2011 EMENT VOL-02601-01 
PP-00127) 
 
Agravo interno em recurso extraordinário. 2. Tributário. COFINS e Contribuição ao PIS. 
Receitas decorrentes de vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus. 
3. Isenção. Aspecto do execício de competência tributária inserido na liberdade de 
conformação do legislador infraconstitucional. Ausência de contencioso constitucional 
in concreto. Inviabilidade de acesso da controvérsia à via extraordinária. Precedentes. 
4. Agravo interno a que se nega provimento. 
(RE 640653 AgR, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 
13/09/2011, DJe-188 DIVULG 29-09-2011 PUBLIC 30-09-2011 EMENT VOL-02598-01 
PP-00125) 
 
EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário. PIS e COFINS. Produtos 
destinados à Zona Franca de Manaus. DL n.º 288/67. Natureza infraconstitucional da 
controvérsia. Ofensa reflexa. Discussão sob o enfoque do art. 40, parágrafo único, do 
ADCT. Entendimento do STF na ADI 2.348-MC. MP nº 2.037-24/00. Suspensão da 
eficácia. 1. As discussões relativas à isenção concedida na venda de produtos 
destinados à Zona Franca de Manaus, à luz do Decreto-lei nº 288/97, ensejam 
reinterpretação de normas infraconstitucionais, sendo que a suposta afronta à 
Constituição, se ocorresse, seria indireta. Precedentes. 2. O Supremo Tribunal Federal, 
no julgamento da ADI 2.348-MC, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ de 7/11/03, 
apreciando a questão, afastou a eficácia de dispositivos da MP nº 2.037-24/2000, à luz 
do art. 40 do ADCT, no intuito de preservar a imunidade tributária constitucionalmente 
deferida à Zona Franca de Manaus. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido. 
(RE 568417 AgR, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Primeira Turma, julgado em 
07/02/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-054 DIVULG 14-03-2012 PUBLIC 15-03-
2012) 
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DEVIDO PROCESSO LEGAL – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL – NULIDADE – 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. Se, de um lado, mostra-se possível haver situação 
concreta em que inobservado o devido processo legal a ponto de enquadrar o recurso 
extraordinário no permissivo que lhe é próprio, de outro, descabe confundir a ausência 
de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional com a entrega de forma contrária a 
interesses. RECURSO EXTRAORDINÁRIO – PIS E COFINS – BENEFÍCIO FISCAL – 
PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS – EQUIPARAÇÃO ÀS 
EXPORTAÇÕES DESTINADAS AO ESTRANGEIRO – MATÉRIA FÁTICA E LEGAL. 
O recurso extraordinário não é meio próprio ao revolvimento da prova, também não 
servindo à interpretação de normas estritamente legais. MULTA – AGRAVO – ARTIGO 
557, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. Surgindo do exame do agravo o caráter 
manifestamente infundado, impõe-se a aplicação da multa prevista no § 2º do artigo 
557 do Código de Processo Civil. 
(ARE 640936 AgR, Relator(a):  Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, julgado em 
09/04/2014, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-086 DIVULG 07-05-2014 PUBLIC 08-05-
2014) 
 
Ementa: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS 
RECURSOS EXTRAORDINÁRIOS. PIS. COFINS. EXCLUSÃO DA BASE DE 
CÁLCULO. MERCADORIAS DESTINADAS À ZONA FRANCA DE MANAUS. 
ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONSONÂNCIA COM ENTENDIMENTO DO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ADI 2.348 MC (REL. MIN. MARCO AURÉLIO, DJ 
DE 7/11/2003). AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
(RE 509406 AgR, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 
08/03/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-058 DIVULG 30-03-2016 PUBLIC 31-03-
2016) 

 

11. E a jurisprudência do STJ e dos TRF’s restou pacificada no sentido do 

reconhecimento da isenção: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DE 
DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. 
REINTEGRA. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. 
EQUIVALÊNCIA À EXPORTAÇÃO DE PRODUTOS BRASILEIROS AO EXTERIOR. 
PRECEDENTES. 
[...] 
2. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que a venda de mercadorias para 
empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto 
brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo interpretação do 
Decreto-lei n. 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS nem da Cofins sobre 
tais receitas. [...] 
(AgRg no REsp 1550849/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 06/10/2015, DJe 16/10/2015) 
 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO 
DO PIS E DA COFINS SOBRE OPERAÇÕES ORIGINADAS DE VENDAS DE 
PRODUTOS PARA EMPRESAS SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS (ART. 
4o. DO DL 288/67). PRECEDENTES DESTA CORTE SUPERIOR. INCIDÊNCIA DA 
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO  REGIMENTAL DA FAZENDA NACIONAL DESPROVIDO. 
1.   A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que a 
venda de mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à 
exportação de produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, 
segundo exegese do Decreto-Lei 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS 
nem a COFINS sobre tais receitas. [...] 
(AgRg no Ag 1420880/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 12/06/2013) 
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TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PIS. COFINS. VERBAS 
PROVENIENTES DE VENDAS REALIZADAS À ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO 
INCIDÊNCIA. INTELIGÊNCIA DO DEC. LEI 288/67. PRECEDENTES. 
1. A jurisprudência desta Corte é pacificada no sentido de que as operações 
envolvendo mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à 
exportação, para efeitos fiscais, conforme disposições do Decreto-Lei 288/67, não 
incidindo a contribuição para o PIS nem a Cofins sobre tais receitas. Precedentes: 
AgRg no REsp 1141285/RS, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Turma, DJe 
26/05/2011; REsp 817.847/SC, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma,  DJe 25/10/2010; REsp 1276540/AM, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda 
Turma, DJe 05/03/2012. [...] 
(AgRg no Ag 1400296/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 08/05/2012, DJe 14/05/2012) 
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. REPETIÇÃO DE 
INDÉBITO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 
PRESCRIÇÃO. TESE DOS "CINCO MAIS CINCO". RESP 1.002.932/SP. PIS. 
COFINS. VERBAS PROVENIENTES DE VENDAS REALIZADAS À ZONA FRANCA 
DE MANAUS. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO. 
[...] 
3.  Este Superior Tribunal possui entendimento assente no sentido de que as operações 
envolvendo mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à 
exportação, para efeitos fiscais, conforme disposições do Decreto-Lei 288/67 (REsp 
802.474/RS, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma, DJe 
13/11/09). 
4. Agravo regimental não provido. 
(AgRg no REsp 1141285/RS, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 17/05/2011, DJe 26/05/2011) 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535. INEXISTÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE VÍCIO NO ACÓRDÃO RECORRIDO. MERAS CONSIDERAÇÕES 
GENÉRICAS. SÚMULA N. 284 DO STF, POR ANALOGIA. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO 
SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. APLICAÇÃO DA TESE DOS 
CINCO MAIS CINCO. PRECEDENTE DO RECURSO ESPECIAL REPETITIVO N. 
1002932/SP. 
OBEDIÊNCIA AO ART. 97 DA CR/88. PIS E COFINS. RECEITA DA VENDA DE 
PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. EQUIPARAÇÃO À 
EXPORTAÇÃO. ISENÇÃO. 
1. Não merece acolhida a pretensão da recorrente, na medida em que não indicou nas 
razões nas razões do apelo nobre em que consistiria exatamente o vício existente no 
acórdão recorrido que ensejaria a violação ao art. 535 do CPC. Desta forma, há óbice 
ao conhecimento da irresignação por violação ao disposto na Súmula n. 284 do STF, 
por analogia. 
2. Consolidado no âmbito desta Corte que nos casos de tributo sujeito a lançamento 
por homologação, a prescrição da pretensão relativa à sua restituição, em se tratando 
de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da Lei Complementar 
n. 118/05 (em 9.6.2005), somente ocorre após expirado o prazo de cinco anos, 
contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 
3. Precedente da Primeira Seção no REsp n. 1.002.932/SP, julgado pelo rito do art. 
543-C do CPC, que atendeu ao disposto no art. 97 da Constituição da República, 
consignando expressamente a análise da inconstitucionalidade da Lei Complementar 
n. 118/05 pela Corte Especial (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino 
Zavascki, julgado em 06.06.2007). 
4. A jurisprudência da Corte assentou o entendimento de que a venda de mercadorias 
para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto 
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brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo interpretação do 
Decreto-lei n. 
288/67, não incidindo a contribuição social do PIS nem a Cofins sobre tais receitas. 
5. Precedentes: REsp 1084380/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, 
DJe 26.3.2009; REsp 982.666/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 
18.9.2008; AgRg no REsp 1058206/CE, Rel. 
Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 12.9.2008; e REsp 859.745/SC, Rel. Min. 
Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 3.3.2008. 
6. Recurso especial não provido. 
(REsp 817.847/SC, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 07/10/2010, DJe 25/10/2010) 
 
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. 
REPETIÇÃO INDEBITO. PIS/COFINS (IMPORTAÇÃO). ZONA FRANCA DE 
MANAUS. ISENÇÃO. ART. 40 E ART. 92 DO ADCT-CF/88, C/C DL Nº 288/1967. 
PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 
CUSTAS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS 
PREENCHIDOS. PRELIMINAR REJEITADA. (8) [...] 4. Permanecem imunes à 
COFINS e ao PIS as operações de vendas realizadas no âmbito da Zona Franca de 
Manaus, uma vez que estabelecido expressamente pelo art. 40 do ADCT a 
manutenção dos incentivos fiscais por 25 anos e, tendo a legislação tributária 
preservado os benefícios para as receitas de exportação, também o fez para aquela 
região. 5. É legítima a pretensão da parte autora de inexigibilidade do PIS e da COFINS, 
uma vez que se encontra localizada na Zona Franca de Manaus, atuando - 
preponderantemente - no ramo da importação/exportação, industrialização e 
comercialização de produtos diversos e prestação de serviços correlatos. 6. O benefício 
da isenção é restrito às vendas de mercadorias de origem nacional para consumo e 
industrialização na Zona Franca de Manaus, de acordo com o art. 4º do Decreto Lei 
288/67. [...] 
(AC 0000245-58.2014.4.01.3200, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, 
TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:04/03/2016 PAGINA:.) 
 
TRIBUTÁRIO - CONSTITUCIONAL - DOCUMENTOS SUFICIENTES AO 
AJUIZAMENTO DA AÇÃO - INEXISTÊNCIA DE DECADÊNCIA DO DIREITO DA 
FAZENDA DE CONSTITUIR OS DÉBITOS - PIS/COFINS - ISENÇÃO - VENDAS DE 
MERCADORIAS SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS - ART. 40 DO ADCT, 
E ART. 4º DO DECRETO-LEI Nº 288/67, ART. 5º DA LEI Nº 7.714/88 E ART. 7º DA 
LEI COMPLEMENTAR N° 70/91 1. No caso dos autos, a autora juntou documentos 
que atestam a realização de vendas para empresas situadas na Zona Franca de 
Manaus, o que faz presumir a incidência do PIS e da COFINS. Portanto, os documentos 
essenciais ao deslinde da quaestio foram anexados aos autos e, assim, o mandado de 
segurança é apto a produzir o resultado jurídico pretendido pela impetrante, o que torna 
possível o julgamento do mérito. 2. A apresentação de Declaração de Débitos e 
Créditos Tributários Federais - DCTF é modo de constituição do crédito tributário e 
dispensa qualquer outra providência por parte do Fisco (RESP 962379/RS), de modo 
que possibilita, em caso de não pagamento do tributo, a sua imediata exigibilidade com 
a inscrição do quantum em dívida ativa, e o subseqüente ajuizamento da execução 
fiscal. No caso dos autos, consoante informação da impetrante, as DCTF´s foram 
entregues no período compreendido entre setembro de 2001 e fevereiro de 2004, e, a 
partir de então, os créditos tributários passaram a ser exigíveis, independentemente de 
qualquer procedimento administrativo ou de notificação ao contribuinte. 3. A 
jurisprudência do STJ assentou o entendimento de que a venda de mercadorias para 
empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto 
brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo interpretação do 
Decreto-Lei nº 288/67, não incidindo a contribuição social do PIS nem a Cofins sobre 
tais receitas (REsp 1084380/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJe 
26.3.2009; REsp 982.666/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 
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18.9.2008; AgRg no REsp 1058206/CE, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, 
DJe 12.9.2008; e REsp 859.745/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe 3.3.2008). 
4. Remessa necessária e apelação da União Federal improvidas. 
(APELRE 200951010034410, Desembargador Federal LUIZ MATTOS, TRF2 - 
TERCEIRA TURMA ESPECIALIZADA, E-DJF2R - Data::09/08/2013.) 
 
APELAÇÃO E REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
TRIBUTÁRIO. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO CONFIGURADA. 
RECONHECIMENTO DO DIREITO À COMPENSAÇÃO, SEM QUE SE COGITE DE 
DECADÊNCIA . (APLICAÇÃO DA TESE DOS "5 + 5" ANOS). ISENÇÃO DE 
PIS/COFINS NO ÂMBITO DA ZONA FRANCA DE MANAUS. AGRAVO RETIDO NÃO 
CONHECIDO E DESPROVIMENTO DO APELO E DA REMESSA OFICIAL. [...] 6. O 
artigo 40 do ADCT preservou a Zona Franca de Manaus "com suas características de 
livre comércio, de exportação e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte 
e cinco anos, a partir da promulgação da Constituição". É dizer: devem ser aplicados 
no âmbito da Zona Franca de Manaus todos os benefícios fiscais instituídos para 
incentivar a exportação, recordando-se que o Decreto-lei nº 288/67, recepcionado pela 
Constituição Federal, equiparou a exportação de mercadorias de origem nacional para 
consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, à exportação brasileira para 
o estrangeiro. 7. No que tange ao PIS e a COFINS, a Leis nº 7.714/88, artigo 5º e a Lei 
Complementar nº 70/91, artigo 7º, estabeleceram isenção na hipótese de exportação. 
A Medida Provisória nº 1.858-6/1.999, substituída pela substituída pela MP n. 
2.037/2000, revogou tais dispositivos. Ocorre que o Supremo Tribunal Federal deferiu 
medida cautelar na ADI nº 2.348-9 para suspender a eficácia da expressão "a empresa 
estabelecida na Zona Franca de Manaus, na Amazônia Ocidental", constante do artigo 
14, § 2º, I, da Medida Provisória nº 2.037/2000, por entender que o dispositivo não se 
coadunava com o disposto no artigo 40 do ADCT. 8. Ainda que a ADI nº 2.348-9 tenha 
sido julgada prejudicada, as medidas provisórias que sucederam a MP nº 2.037/2000 
suprimiram a expressão "Zona Franca de Manaus" do art. 14, § 2º, I, acompanhando o 
entendimento do STF no julgamento da ADI MC nº 2.348-9. 9. Assim, com supedâneo 
no Decreto-lei nº 288/67 e artigo 40 do ADCT, firmou-se jurisprudência remansosa pela 
não incidência do PIS e da COFINS sobre as receitas decorrentes de vendas para 
empresas situadas na Zona Franca de Manaus. [...] 
(AMS 00022920520114036126, DESEMBARGADOR FEDERAL JOHONSOM DI 
SALVO, TRF3 - SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2016 
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES 
DAS VENDAS DE MERCADORIAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS. 
DECRETO-LEI N.º 288/67. ART. 40 DO ADCT. 1. Para efeitos fiscais, as vendas de 
mercadorias para a Zona Franca de Manaus (ZFM) são equiparadas às exportações 
de mercadorias para o exterior, nos termos do disposto no art. 4º do Decreto-lei n.º 
288/67, recepcionado expressamente pelo art. 40 do ADCT. 2. A regra isentiva das 
contribuições PIS e COFINS, hoje alçada ao status de imunidade, sobre as receitas 
decorrentes de exportação, em face de interpretação integrativa da legislação, também 
se aplica às receitas decorrentes das vendas de mercadorias para a Zona Franca de 
Manaus (ZFM). 3. Sentença mantida. (TRF4 5045580-34.2015.404.7100, SEGUNDA 
TURMA, Relator ROBERTO FERNANDES JÚNIOR, juntado aos autos em 13/10/2016) 
 
TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. COFINS E PIS. ISENÇÃO. ÁREA DE LIVRE 
COMÉRCIO. ZONA FRANCA DE MANAUS. ART. 4º DO DL Nº 288/67 E ART. 40 DO 
ADCT. ADIN Nº 2.348-9/2000. ISENÇÃO. PRECEDENTES DO STJ. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. 1. Ação ordinária objetivando a restituição do PIS e da COFINS 
incidentes sobre as receitas decorrentes de vendas para a Zona Franca de Manaus 
(ZFM). 2. O art. 4º, do Decreto-lei 288/67 e o art. 40 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias preserva a Zona Franca de Manaus como área de livre 
comércio estendendo a ela os benefícios fiscais presentes nas exportações ao 
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estrangeiro, portanto para efeitos fiscais, a exportação de mercadoria, destinadas 
àquela área, equivale a uma exportação de produto brasileiro para o estrangeiro. 3. A 
Medida Provisória 2.037-23, de 26 de outubro de 2000, determinou que as isenções 
relativas a COFINS e ao PIS, previstas em seu art. 14, não se aplicavam às vendas 
efetuadas às empresas estabelecidas na Zona Franca de Manaus, no entanto, decisão 
concedida nos autos da ADIN 2.348-9 suspendeu, liminarmente, a eficácia da 
expressão "Zona Franca de Manaus", prevista naquela Medida Provisória, afastando, 
conseqUentemente, tal restrição à isenção, inclusive, declarando a plena eficácia do 
art. 40 do ADCT. 4. Indevidos os recolhimentos a título de PIS e COFINS sobre receita 
proveniente das vendas destinadas a empresas sediadas na Zona Franca de Manaus. 
[...] (AC 00053360720104058100, Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, 
TRF5 - Primeira Turma, DJE - Data::06/12/2012 - Página::134.) 
 

12. Por fim, registre-se que alguns julgados também utilizam como fundamento a 

imunidade constante do art. 149, § 2º, I, da Constituição Federal5.  

13. Considerando os termos do Parecer PGFN/CRJ/Nº 789/2016 e da Portaria 

PGFN nº 502, de 12 de maio de 2016, bem como, considerando-se que o citado tema 

encontra-se elencado dentre aqueles que se dispensa a contestação e a interposição de 

recursos, temos que os Procuradores da Fazenda Nacional já se encontram liberados de atuar 

e orientados a reconhecer a procedência do pedido nos referidos casos 

14.    Entretanto, essa dispensa não se estende à RFB, uma vez que os precedentes 

do STJ sobre a questão jurídica em apreço não foram formados sob o rito do art. 1.036 e ss. 

do novo Código de Processo Civil (art. 543-C, do CPC/73), o que teria, uma vez obedecidos 

os trâmites da Portaria Conjunta PGFN/RFB/Nº 01/2014, o condão de produzir efeitos 

obrigatórios para a RFB, nos termos do art. 19, inciso V, da Lei nº 10.522, de 2002. 

15.  Portanto, inexistindo instrumento jurídico capaz de vincular a atuação 

administrativa da RFB ao entendimento consagrado pelos Tribunais Superiores, persiste para 

esse órgão a obrigatoriedade de efetuar lançamentos e de proceder à cobrança administrativa 

de valores tidos pela jurisprudência como indevidos, ao passo em que a PGFN não mais 

realiza cobrança e defesa, administrativa ou judicial, de tais créditos.  

16.   Tal situação, por certo, cria uma discrepância indesejada de atuação entre a 

RFB e PGFN, o que fragiliza a isonomia no tratamento dos contribuintes, fomenta a 

litigiosidade e expõe a Fazenda Nacional a condenações em honorários e litigância de má-fé, 

além de mostrar-se deveras antieconômico direcionar recursos para promover a cobrança 

                                              
5 “Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições sociais, de intervenção no domínio 
econômico e de interesse das categorias profissionais ou econômicas, como instrumento de sua 
atuação nas respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e III, e sem prejuízo do 
previsto no art. 195, § 6º, relativamente às contribuições a que alude o dispositivo. [...] § 2º As 
contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput deste artigo: (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) I - não incidirão sobre as receitas decorrentes de 
exportação; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) [...]”.  
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administrativa de valores insuscetíveis de serem defendidos judicialmente e fragilizados em 

seu amparo jurídico.   

17.  Nesse contexto, exsurge recomendável a edição de ato declaratório do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional, com o especial propósito de possibilitar a vinculação 

da RFB à tese jurídica pacificada pelos Tribunais Superiores no tocante à não incidência de 

PIS/COFINS sobre a receita decorrente de venda de mercadoria destinada à Zona Franca de 

Manaus, com fulcro no art. 19, inciso II e §§ 4º, 5º e 7º, da Lei nº 10.522, de 2002 

18. Cumpre, todavia, registrar observações expressas no sentido de que o 

benefício fiscal é restrita a vendas realizadas para empresas sediadas na ZFM, não 

abrangendo (ressalvada eventual disposição especial) vendas por estas realizadas para 

empresas localizadas em outras regiões (não estamos a tratar das chamadas “vendas 

internas”) nem operações que envolvam pessoas físicas6 (isto é, vendedor e adquirente 

devem ser pessoas jurídicas, muito embora este ponto seja controvertido na jurisprudência). 

A este respeito, confira-se:  

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE 
SEGURANÇA. REPETIÇÃO INDEBITO. PIS/COFINS (IMPORTAÇÃO). ZONA 
FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO. ART. 40 E ART. 92 DO ADCT-CF/88, C/C DL Nº 
288/1967. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. (8) [...] 4. Permanecem 
imunes à COFINS e ao PIS as operações de vendas realizadas no âmbito da Zona 
Franca de Manaus, uma vez que estabelecido expressamente pelo art. 40 do ADCT a 
manutenção dos incentivos fiscais por 25 anos e, tendo a legislação tributária 
preservado os benefícios para as receitas de exportação, também o fez para aquela 
região. 5. É legítima a pretensão da parte autora de inexigibilidade do PIS e da COFINS, 
uma vez que se encontra localizada na Zona Franca de Manaus, atuando - 
preponderantemente - no ramo da importação/exportação, industrialização e 
comercialização de produtos diversos e prestação de serviços correlatos. 6. O benefício 
da isenção é restrito às vendas de mercadorias de origem nacional para consumo e 
industrialização na Zona Franca de Manaus, de acordo com o art. 4º do Decreto Lei 
288/67. 7. A referida isenção não alcança as vendas realizadas por vendedores 
situados na Zona Franca de Manaus para as demais regiões do país. Permitir o alcance 
das vendas de produtos para outras regiões, tende a agravar as desigualdades 
socioeconômicas regionais. [...] 11. Apelação não provida. Remessa oficial 
parcialmente provida. 
(AMS 0015589-45.2015.4.01.3200, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA 
CATÃO, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:30/09/2016 PAGINA:.) 
 
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O 
PIS E PARA A COFINS. ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DAS 
OPERAÇÕES COMERCIAIS REALIZADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. 
DECRETO-LEI N. 288/67. ART. 40 DO ADCT. VENDAS DE PRODUTOS PARA AS 
DEMAIS REGIÕES DO PAÍS. IMPOSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. [...] 2. Permanecem imunes à COFINS e ao PIS as 
operações de vendas realizadas no âmbito da Zona Franca de Manaus, uma vez que 

                                              
6 Nesse sentido, observe-se que a redução de alíquota a zero, aplicável a produtos destinados ao 
consumo ou à industrialização na ZFM (art. 2º da Lei nº 10.996/04), limita-se à pessoa jurídica 
estabelecida fora do seu âmbito geográfico. A adquirente também deve ser pessoa jurídica, nos termos 
do § 1º. No mesmo sentido o art. 5º-A da Lei 10.637/2002. 
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estabelecido expressamente pelo art. 40 do ADCT a manutenção dos incentivos fiscais 
por 25 anos e, tendo a legislação tributária preservado os benefícios para as receitas 
de exportação, também o fez para aquela região. 3. É legítima a pretensão da parte 
autora de inexigibilidade do PIS e da COFINS, uma vez que se encontra localizada na 
Zona Franca de Manaus, atuando - preponderantemente - no ramo da 
importação/exportação, industrialização e comercialização de produtos diversos e 
prestação de serviços correlatos. 4. "No benefício da exclusão da base de cálculo do 
PIS e da COFINS devem ser incluídos os valores resultantes de vendas de produtos 
por empresa localizada na Zona Franca de Manaus para outra da mesma localidade, 
sob pena de ofensa ao disposto no Decreto-lei n. 288/67, aos arts. 40 e 92 do ADCT 
da CF/88, bem como o princípio da isonomia." (AC 0013821-55.2013.4.01.3200 / AM, 
Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA, Rel.Conv. JUIZ 
FEDERAL RAFAEL PAULO SOARES PINTO (CONV.), SÉTIMA TURMA, e-DJF1 
p.7127 de 27/03/2015) 5. O benefício da isenção é restrito às vendas de mercadorias 
de origem nacional para consumo e industrialização na Zona Franca de Manaus, de 
acordo com o art. 4º do Decreto Lei 288/67. 6. A referida isenção não alcança as vendas 
realizadas por vendedores situados na Zona Franca de Manaus para as demais regiões 
do país. Permitir o alcance das vendas de produtos para outras regiões, tende a 
agravar as desigualdades socioeconômicas regionais. [...] (AC 0019806-
89.2010.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, TRF1 - 
SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:18/03/2016 PAGINA:.) 
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO INTERNO. 
PIS/COFINS. OPERAÇÕES DE VENDAS INTERNAS PARA PESSOA JURÍDICA NA 
ZONA FRANCA DE MANAUS. INEXIGIBILIDADE DO PIS/COFINS. 1. Efetivamente, o 
acórdão embargado é omisso relativamente à impossibilidade de aplicação do 
benefício fiscal às pessoas físicas, matéria suscitada na apelação e reiterada no agravo 
interno. 2. Somente as operações de vendas realizadas na Zona Franca de Manaus 
para pessoa jurídica estão isentas da contribuição para o PIS e da COFINS (AgRg no 
REsp 1.550.849/SC, r. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª Turma do STJ). 3. 
Embargos declaratórios da União parcialmente providos com efeito infringente. 
(AC 0006568-16.2013.4.01.3200, DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY 
VILANOVA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:09/09/2016 PAGINA:.) 
 
TRIBUTÁRIO. PIS - COFINS. ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DAS 
OPERAÇÕES COMERCIAIS REALIZADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. 
DECRETO-LEI 288/1967. ART. 40 DO ADCT. 1. A venda de mercadorias para a Zona 
Franca de Manaus - independentemente do fato de o comprador ser pessoa física ou 
jurídica - equivale a exportação de produtos brasileiros para país estrangeiro, com 
todas as benesses fiscais constantes na legislação de regência, conforme disposto no 
art. 4º do Decreto-Lei 288/1967, que está em vigor em razão do art. 92 do ADCT, 
acrescido pela Emenda Constitucional 42, de 19/12/2003, que prorrogou por mais 10 
anos o prazo estabelecido no art. 40 do ADCT. 2. A legislação referente ao PIS e à 
COFINS prevê expressamente que essas contribuições não incidirão sobre as receitas 
decorrentes das operações de exportação de mercadorias para o exterior. Não incidem 
também sobre as receitas decorrentes das operações realizadas na Zona Franca de 
Manaus, por força do disposto no art. 40 do ADCT. [...] 
(AC 0017479-53.2014.4.01.3200, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO 
CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:26/08/2016 PAGINA:.) 
 
TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. 
PIS/COFINS. OPERAÇÕES DE VENDAS INTERNAS PARA PESSOA JURÍDICA NA 
ZONA FRANCA DE MANAUS. INEXIGIBILIDADE DO PIS/COFINS. 1. A jurisprudência 
do STJ "é firme no sentido de que a venda de mercadorias para empresas [pessoa 
jurídica, e não física] situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de 
produto brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo 
interpretação do Decreto-lei 288/1967, não incidindo a contribuição social do PIS nem 
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da Cofins sobre tais receitas" (AgRg no REsp 1.550.849/SC, r. Campbell, 2ª Turma em 
06.10.2015). 2. "O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria 
Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras na mesma localidade. 
Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da Zona Franca, 
estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios 
constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-regionais" (REsp 
1.276.540/AM, r. Ministro Castro Meira, 2ª Turma do STJ). 3. Agravos regimentais da 
União e da impetrante desprovidos. 
(AGAMS 0007019-41.2013.4.01.3200, DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY 
VILANOVA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:15/07/2016 PAGINA:.) 
 
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM APELAÇÃO. 
PIS/COFINS. OPERAÇÕES DE VENDAS INTERNAS PARA PESSOA JURÍDICA NA 
ZONA FRANCA DE MANAUS. INEXIGIBILIDADE DO PIS/COFINS. 1. Efetivamente, o 
acórdão embargado é omisso relativamente à impossibilidade de aplicação do 
benefício fiscal às pessoas físicas. Somente as operações de vendas realizadas na 
Zona Franca de Manaus para pessoa jurídica estão isentas da contribuição para o PIS 
e da COFINS (AgRg no REsp 1.550.849/SC, r. Ministro Mauro Campbell Marques, 2ª 
Turma do STJ). [...] 
(EDAC 0001247-97.2013.4.01.3200, DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY 
VILANOVA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:08/07/2016 PAGINA:.) 
 
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. 
PRELIMINARES DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA E DE AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO DIREITO INVOCADO. REJEIÇÃO. DECADÊNCIA. 
INOCORRÊNCIA. ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES 
DE VENDAS DE MERCADORIAS NACIONAIS REALIZADAS COM PESSOAS 
FÍSICAS E JURÍDICAS SEDIADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. 
POSSIBILIDADE. ART. 4º DO DL 288/67. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE 
REGIONAL. APELAÇÂO DA IMPETRANTE PROVIDA. APELAÇÃO DA UNIÃO (FN) E 
REMESSA OFICIAL NÃO PROVIDAS. [...] 4. As operações com mercadorias 
destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas a exportação para efeitos 
fiscais (art. 4º do DL 288/67), não devendo incidir sobre elas o PIS e a COFINS. 
Precedentes. 5. "O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na própria 
Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras na mesma localidade. 
Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da Zona Franca, 
estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios 
constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-regionais" (REsp 
1276540/AM, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira). 6. O benefício fiscal 
restringe-se às operações realizadas com mercadorias nacionais destinadas a pessoas 
físicas e jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus. Precedentes deste TRF. [...] 
(AC 0001492-40.2015.4.01.3200, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS 
AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:10/06/2016 PAGINA:.) 
 
PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. 
REPETIÇÃO INDEBITO. PIS/COFINS. ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO. 
ART. 40 E ART. 92 DO ADCT-CF/88, C/C DL Nº 288/1967. PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. 
POSSIBILIDADE. REQUISITOS PREENCHIDOS. PRELIMINARES REJEITADAS. (8) 
[...] 5. Permanecem imunes à COFINS e ao PIS as operações de vendas realizadas no 
âmbito da Zona Franca de Manaus, uma vez que estabelecido expressamente pelo art. 
40 do ADCT a manutenção dos incentivos fiscais por 25 anos e, tendo a legislação 
tributária preservado os benefícios para as receitas de exportação, também o fez para 
aquela região. 6. É legítima a pretensão da parte autora de inexigibilidade do PIS e da 
COFINS, uma vez que se encontra localizada na Zona Franca de Manaus, atuando - 
preponderantemente - no ramo da importação/exportação, industrialização e 
comercialização de produtos diversos e prestação de serviços correlatos. 7. O benefício 
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da isenção é restrito às vendas de mercadorias de origem nacional para consumo e 
industrialização na Zona Franca de Manaus, a pessoas físicas e jurídicas, por serem 
consideradas vendas ao exterior, de acordo com o art. 4º do Decreto Lei 288/67. 8. [...] 
(AC 0007690-30.2014.4.01.3200, DESEMBARGADORA FEDERAL ÂNGELA CATÃO, 
TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:04/03/2016 PAGINA:.) 

 

19. Também deve constar ressalva expressa acerca da receita decorrente de 

prestação de serviços a empresas sediadas na ZFM, uma vez que o art. 4º do DL nº 

288/67 se refere expressamente a mercadorias. A matéria, todavia, é controvertida no 

âmbito dos TRF’s: 

 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. CPP. LEI COMPLEMENTAR N.º 70/91. LEI 10637/2002. 
LEI 12546/2011. ZONA FRANCA DE MANAUS. ISENÇÃO. 1. A questão posta a 
deslinde consiste em verificar se assiste à parte autora o direito de ser desonerada das 
contribuições para PIS, COFINS e CPP por se tratar de serviços prestados para a ZFM 
- Zona Franca de Manaus. 2. O Decreto-lei nº 288/67, a Lei nº 10637/2002, a LC nº 
70/91 e a Lei n.º 12546/2011 garantiram que as vendas de mercadorias e a prestação 
de serviços para a Zona Franca de Manaus estavam isentas do recolhimento do PIS, 
COFINS e CPP, tendo em vista que tais operações eram equiparadas à exportação, 
princípio recepcionado pelo art. 40 do ADCT/88. 3. A isenção do PIS, da COFINS e da 
CPP sobre as receitas decorrentes de exportação é aplicável também às receitas 
decorrentes da prestação de serviços para a Zona Franca de Manaus. Precedentes do 
STJ: AgRg no Ag 1420880/PE, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/06/2013, DJe 12/06/2013; AgRg no Ag 
1400296/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
08/05/2012, DJe 14/05/2012 Apelação provida. 
(AC 080164289201340581007, Desembargador Federal José Maria Lucena, TRF5 - 
Primeira Turma.) 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO PIS E DA COFINS SOBRE 
OPERAÇÕES ORIGINADAS DE VENDAS DE PRODUTOS PARA EMPRESAS 
SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS (ART. 4º DO DL 288/67). PRELIMINAR 
REJEITADA. INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA PRÓPRIA ZONA 
FRANCA. APLICABILIDADE. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. Não 
se trata de impetração contra lei em tese, vedada pela súmula 266 do Supremo Tribunal 
Federal. Cuida-se de medida visando à compensação de crédito decorrente de 
indevido recolhimento da COFINS e do PIS, com base em legislação considerada 
inconstitucional pela Impetrante. O PIS e a COFINS não incidem sobre as receitas de 
vendas de mercadorias e serviços para empresas situadas na Zona Franca de Manaus, 
uma vez que se trata de receitas de exportação para o exterior em razão de 
equiparação legal. Jurisprudência, firmou-se nesse mesmo sentido. Da interpretação 
conjunta dos dispositivos legais que regem a matérias, depreende-se que o tratamento 
fiscal oriundo do artigo 4º do DL nº 288/67 estende-se também às mercadorias 
originadas de estabelecimentos que também estão localizados dentro daquela área de 
livre comércio. Jurisprudência e doutrina nesse sentido. O regime aplicável à 
compensação tributária, conforme entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de 
Justiça, é aquele vigente á época do ajuizamento da demanda (RESP 1.137.738/SP). 
No caso concreto, o ajuizamento da ação ocorreu em 13/09/2013, devendo o 
contribuinte atender às regras do artigo 74 da Lei 9.430/96, com redação alterada nos 
termos das Leis 10.637/2002, 10.833/2003, 11.051/2004 e 11941/2009, observando-
se ainda as restrições constantes dos artigos 2º e 26 da Lei 11.457/2007. Observância 

                                              
7 REsp nº 1553448/CE, pendente de julgamento no STJ. 
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do disposto no Art. 170-A, CTN. Correção do indébito - Resolução nº 267/2013. Parcial 
provimento à remessa oficial para que sejam observadas as restrições constantes dos 
artigos 2º e 26 da Lei 11.457/2007 em relação à compensação. 
(AMS 00167832720134036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, 
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2014 
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
 
TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ZONA FRANCA DE MANAUS E ZONAS DE 
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS - 
ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NORMA DE INTERPRETAÇÃO LITERAL. 1. A Zona 
Franca de Manaus, em razão de peculiaridades decorrentes basicamente da sua 
localização geográfica, recebe tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo 
constituinte. 2. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona 
Franca no artigo 40 do ADCT. 3. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado 
para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser equiparados àqueles 
destinados à exportação. 4. A imunidade da EC 33/01 abrange as contribuições sociais 
gerais e as de intervenção no domínio econômico que se submetem à regência do 
artigo 149 da CF, as quais se destinam a assegurar os direitos previstos no artigo 7º 
da CF, não se encontrando o PIS e a COFINS insertas nas hipóteses da referida 
imunidade. 5. Expressa a exclusão da isenção quanto à exportação de mercadorias 
para a Zona Franca de Manaus e zonas de processamento de exportação conforme 
previsão do artigo 14 da MP n.º 2.158-35: 6. O artigo 40 do ADCT manteve "a Zona 
Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação 
e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da 
promulgação da Constituição", tendo referido prazo sido prorrogado pelo artigo 92 do 
ADCT, com a redação dada pela EC n.º 42/03. 7. As isenções devem ser legalmente 
autorizadas pelo mesmo ente tributante dotado de competência para instituir a exação, 
sujeitando-se a lei isentiva a interpretação literal, consoante o disposto no artigo 111, 
II, do CTN. 8. A legislação reguladora do PIS e da COFINS, não pode ser 
automaticamente estendida para abarcar as receitas auferidas com os serviços 
prestados a pessoas sediadas na Zona Franca de Manaus e nas Zonas de 
Processamento de Exportação. 
(AMS 002256520201040361008, JUIZ CONVOCADO HERBERT DE BRUYN, TRF3 - 
SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:26/02/2014 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
 
TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ZONA FRANCA DE MANAUS E ZONAS DE 
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - RECEITAS DE SERVIÇOS PRESTADOS - 
ISENÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - NORMA DE INTERPRETAÇÃO LITERAL. 1. A Zona 
Franca de Manaus, em razão de peculiaridades decorrentes basicamente da sua 
localização geográfica, recebe tratamento tributário diferenciado pelo legislador e pelo 
constituinte. 2. A Constituição da República traz norma específica a respeito da Zona 
Franca no artigo 40 do ADCT. 3. Reconhece-se o tratamento tributário diferenciado 
para os produtos destinados àquela localidade, que devem ser equiparados àqueles 
destinados à exportação. 4. A imunidade da EC 33/01 abrange as contribuições sociais 
gerais e as de intervenção no domínio econômico que se submetem à regência do 
artigo 149 da CF, as quais se destinam a assegurar os direitos previstos no artigo 7º 
da CF, não se encontrando o PIS e a COFINS insertas nas hipóteses da referida 
imunidade. 5. Expressa a exclusão da isenção quanto à exportação de mercadorias 
para a Zona Franca de Manaus e zonas de processamento de exportação conforme 
previsão do artigo 14 da MP n.º 2.158-35: 6. O artigo 40 do ADCT manteve "a Zona 
Franca de Manaus, com suas características de área livre de comércio, de exportação 
e importação, e de incentivos fiscais, pelo prazo de vinte e cinco anos, a partir da 
promulgação da Constituição", tendo referido prazo sido prorrogado pelo artigo 92 do 
ADCT, com a redação dada pela EC n.º 42/03. 7. As isenções devem ser legalmente 
autorizadas pelo mesmo ente tributante dotado de competência para instituir a exação, 

                                              
8 RE/REsp pendentes de admissibilidade na origem. 
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sujeitando-se a lei isentiva a interpretação literal, consoante o disposto no artigo 111, 
II, do CTN. 8. A legislação reguladora do PIS e da COFINS, não pode ser 
automaticamente estendida para abarcar as receitas auferidas com os serviços 
prestados a pessoas sediadas na Zona Franca de Manaus e nas Zonas de 
Processamento de Exportação. 
(AMS 00219048020064036100, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, TRF3 
- SEXTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:09/02/2011 PÁGINA: 189 
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
 
TRIBUTÁRIO. PIS - COFINS. ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DAS 
OPERAÇÕES COMERCIAIS REALIZADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM NÃO-
NACIONAIS. DECRETO-LEI 288/1967. ART. 40 DO ADCT. COMPENSAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. 1. A venda de mercadorias para a Zona Franca de Manaus equivale 
a exportação de produtos brasileiros para país estrangeiro, com todas as benesses 
fiscais constantes na legislação de regência, conforme disposto no art. 4º do Decreto-
Lei 288/1967, que está em vigor em razão do art. 92 do ADCT, acrescido pela Emenda 
Constitucional 42, de 19/12/2003, que prorrogou por mais dez anos o prazo 
estabelecido no art. 40 do ADCT. 2. A legislação referente ao PIS e à COFINS prevê 
expressamente que essas contribuições não incidirão sobre as receitas decorrentes 
das operações de exportação de mercadorias para o exterior. Não incidem também 
sobre as receitas decorrentes das operações realizadas na Zona Franca de Manaus, 
por força do disposto no art. 40 do ADCT. 3. A prestação de serviços, mesmo de forma 
indireta, pode ser considerada estímulo econômico assegurado pelo art. 40 do ADCT, 
que a elevou a fator de destaque no desenvolvimento regional, como resultado da 
evolução econômica. [...] 
(AMS 0000889-35.2013.4.01.3200, DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO 
CARMO CARDOSO, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:26/09/2014 
PAGINA:977.) 

 

20. Cumpre, ainda, atentar para a circunstância de que o art. 4º do DL nº 

288/67 somente abrange mercadorias de origem nacional: 

TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. OPERAÇÕES COM MERCADORIAS NACIONAIS. 
ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS. 1. As operações 
realizadas com mercadorias nacionais destinadas à Zona Franca de Manaus são 
equiparadas à exportação para efeitos fiscais (Decreto-Lei 288/67, art. 4º), caso em 
que sobre elas não incidem as contribuições para o PIS e Cofins. 2. O referido benefício 
fiscal também alcança as empresas sediadas na própria ZFM que vendem seus 
produtos para outras na mesma localidade. "Interpretação calcada nas finalidades que 
presidiram a criação da Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na 
observância irrestrita dos princípios constitucionais que impõem o combate às 
desigualdades sócio-regionais" (REsp 1.276.540-AM, r. Ministro Castro Meira, 2ª 
Turma do STJ). 3. Localizada na Zona Franca de Manaus, a impetrante não está 
desobrigada do recolhimento das contribuições do PIS e COFINS sobre as vendas de 
mercadorias de origem estrangeira. [...] 
(AMS 0005427-59.2013.4.01.3200, JUIZ FEDERAL CARLOS D'AVILA TEIXEIRA 
(CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:23/10/2015 PAGINA:1585.) 
 
TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. OPERAÇÕES COM MERCADORIAS NACIONAIS. 
ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO INCIDÊNCIA DOS TRIBUTOS. 1. As operações 
realizadas com mercadorias nacionais destinadas à Zona Franca de Manaus são 
equiparadas à exportação para efeitos fiscais (Decreto-Lei 288/67, art. 4º), caso em 
que sobre elas não incidem as contribuições para o PIS e Cofins. 2. O referido benefício 
fiscal também alcança as empresas sediadas na própria ZFM que vendem seus 
produtos para outras na mesma localidade. "Interpretação calcada nas finalidades que 
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presidiram a criação da Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na 
observância irrestrita dos princípios constitucionais que impõem o combate às 
desigualdades sócio-regionais" (REsp 1.276.540-AM, r. Ministro Castro Meira, 2ª 
Turma do STJ). 3. A impetrante não pediu para repetir/compensar no regime de 
substituição tributária, não podendo a sentença deferir esse pedido (CPC, art. 460). 4. 
Localizada na Zona Franca de Manaus, a impetrante não está desobrigada do 
recolhimento das contribuições do PIS e COFINS sobre as vendas de mercadorias de 
origem estrangeira. [...] 
(AMS 0017017-67.2012.4.01.3200, JUIZ FEDERAL CARLOS D'AVILA TEIXEIRA 
(CONV.), TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:23/10/2015 PAGINA:1567.) 
 
TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. OPERAÇÕES COM MERCADORIAS NACIONAIS. 
ZONA FRANCA DE MANAUS. NÃO INCIDÊNCIA. [...] 2. As operações realizadas com 
mercadorias nacionais destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas à 
exportação para efeitos fiscais (Decreto-Lei 288/67, art. 4º), caso em que sobre elas 
não incidem as contribuições para o PIS e Cofins. 3. O referido benefício fiscal também 
alcança as empresas sediadas na própria ZFM que vendem seus produtos para outras 
na mesma localidade. "Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação 
da Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos 
princípios constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-regionais" 
(REsp 1.276.540-AM, r. Ministro Castro Meira, 2ª Turma do STJ). 4. Localizada na Zona 
Franca de Manaus, a autora não está desobrigada do recolhimento das contribuições 
do PIS e da COFINS sobre as vendas de mercadorias de origem estrangeira. [...] 
(AC 0017411-74.2012.4.01.3200, DESEMBARGADOR FEDERAL NOVÉLY 
VILANOVA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:20/11/2015 PAGINA:5246.) 

 

21. Por fim, localizamos um precedente versando sobre situação atípica: no 

Mandado de Segurança nº 5001467-79.2012.4.04.7203/SC9, pretendia a impetrante 

(transportadora) ver reconhecido “o direito de excluir da base de cálculo do PIS e da 

COFINS as receitas obtidas com a prestação de serviços de transportes de mercadorias 

destinadas à Zona Franca de Manaus e da Zona Franca de Manaus aos demais estados 

brasileiros”, com base no art. 14, V e § 1º, da MP Nº 2158-35/01. Todavia, tanto o juízo 

de piso quanto o TRF/4ª Região entenderam que a equiparação promovida pelo art. 4º 

do DL nº 288/67 é relacionada à comercialização e não ao transporte de mercadorias: 

EMENTA: TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. ZONA FRANCA. DECRETO-LEI 288/67. 1. Por 
disposição constitucional foi mantida a Zona Franca como área que goza de certo 
privilégios, mantém-se, outrossim, quanto aos efeitos fiscais, a equiparação das 
vendas efetuadas a estabelecimentos lá situados às operações destinadas ao exterior. 
2. O disposto no art. 4º do Decreto-lei 288/67 equiparou a exportação de mercadorias 
de origem nacional para o consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, ou 
reexportação para o estrangeiro, a uma exportação brasileira para o estrangeiro. 
Todavia, essa equiparação encontra-se vinculada à comercialização de mercadorias e 
não ao transporte de mercadorias. 3. A sentença deve ser mantida. (TRF4, AC 
5001467-79.2012.404.7203, PRIMEIRA TURMA, Relator IVORI LUÍS DA SILVA 
SCHEFFER, juntado aos autos em 02/10/2015) 

 
II.2 - Vendas internas 

 

                                              
9 Tal Processo originou o REsp nº 1574460/SC, que se encontra pendente de julgamento no STJ. 
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22. Após a Nota PGFN/CRJ/Nº 760/2014, nada obstante todos os esforços da 

Fazenda Nacional, a jurisprudência se pacificou no sentido da não incidência de PIS/COFINS 

sobre receita decorrente de venda de mercadoria envolvendo empresas estabelecidas 

(ambas) na ZFM. Com efeito, se, naquele momento, havia apenas um único precedente 

colegiado do STJ (REsp 1276540/AM), agora há precedentes recentes das duas turmas que 

compõem a Seção de Direito Público do STJ (1ª Seção), inclusive com notícia de aplicação 

de multa em sede de agravo interno, além de precedentes de Tribunais-Regionais Federais, 

sendo a esmagadora maioria (ora já pacificada) em sentido contrário à tese da Fazenda 

Nacional, senão vejamos: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ICMS. 
PIS. MERCADORIAS  DESTINADAS  À  ZONA  FRANCA  DE  MANAUS.  
EQUIPARAÇÃO À EXPORTAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA DOS REFERIDOS TRIBUTOS. 
OPERAÇÃO DE VENDA REALIZADA  POR  EMPRESA  SEDIADA  NA  PRÓPRIA  
ZONA FRANCA À EMPRESA SITUADA  NA MESMA LOCALIDADE. 
PARTICULARIDADE QUE NÃO DESCONFIGURA A INEXIGIBILIDADE DAS 
EXAÇÕES. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO. [...] 
II.  Na  forma  da  jurisprudência,  "As  operações  com mercadorias destinadas à Zona 
Franca de Manaus são equiparadas à exportação para efeitos fiscais, conforme 
disposto no art. 4º do Decreto-Lei 288/67, de  modo  que  sobre  elas  não  incidem as 
contribuições ao PIS e à Cofins.  Precedentes  do  STJ.  O benefício fiscal também 
alcança as empresas  sediadas  na própria Zona Franca de Manaus que vendem seus 
produtos  para outras na mesma localidade. Interpretação calcada nas finalidades  que  
presidiram a criação da Zona Franca, estampadas no próprio  DL  288/67,  e  na  
observância  irrestrita  dos princípios constitucionais    que    impõem    o   combate   às   
desigualdades sócio-regionais"  (STJ,  REsp  1.276.540/AM,  Rel.  Ministro  CASTRO 
MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 05/03/2012). Em igual sentido: AgInt no AREsp 
874.887/AM, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJe de 
10/08/2016. [...] 
(AgInt no AREsp 944.269/AM, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 22/09/2016, DJe 07/10/2016) 
 
PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. DESONERAÇÃO DO PIS E DA COFINS. PRODUTOS 
DESTINADOS À ZONA FRANCA  DE MANAUS. EMPRESAS QUE VENDEM 
PRODUTOS PARA OUTRAS NA MESMA LOCALIDADE. RECURSO 
MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. MULTA. CABIMENTO. À luz da interpretação 
conferida por esta Corte ao Decreto-Lei n. 288/1967,  a venda de mercadorias 
destinadas à Zona Franca de Manaus equivale  à  exportação de produto brasileiro 
para o estrangeiro, em termos  de  efeitos  fiscais,  não  incidindo  sobre tais receitas a 
contribuição social do PIS nem da COFINS. "O  benefício  fiscal também alcança as 
empresas sediadas na própria Zona  Franca de Manaus que vendem seus produtos 
para outras na mesma localidade.  Interpretação calcada nas finalidades que 
presidiram a criação  da  Zona  Franca,  estampadas  no  próprio  DL 288/67, e na 
observância  irrestrita  dos princípios constitucionais que impõem o combate  às  
desigualdades  sócio-regionais"  (REsp 1276540/AM, Rel. Ministro Castro Meira, 
Segunda Turma, DJe 05/03/2012). [...]  
(AgInt no AREsp 691.708/AM, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, 
julgado em 13/09/2016, DJe 06/10/2016) 
 
TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. VENDAS REALIZADAS À ZONA FRANCA DE 
MANAUS. DECRETO-LEI 288/67. ISENÇÃO. SÚMULA 568/STJ. 
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1.  A  jurisprudência do STJ é pacífica no sentido de que a venda de mercadorias para 
empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à  exportação de produto 
brasileiro para o estrangeiro, em termos de efeitos  fiscais,  segundo  interpretação do 
Decreto-lei 288/67, não incidindo  a  contribuição  social  do  PIS nem da Cofins sobre 
tais receitas. 
2.  O  benefício  de  isenção  das  referidas contribuições alcança, portanto,  receitas 
oriundas de vendas efetuadas por empresa sediada na Zona Franca de Manaus a 
empresas situadas na mesma região. [...] 
(AgInt no AREsp 874.887/AM, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 02/08/2016, DJe 10/08/2016) 
 
CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. 
ISENÇÃO SOBRE RECEITAS DECORRENTES DE OPERAÇÕES COMERCIAIS 
REALIZADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. POSSIBILIDADE. ART. 4º DO DL 
288/67. JURISPRUDÊNCIA DO STJ E DESTE REGIONAL. COMPENSAÇÃO. 
APELAÇÃO NÃO PROVIDA. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. 1. As 
operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus são equiparadas a 
exportação para efeitos fiscais (art. 4º do DL 288/67), não devendo incidir sobre elas o 
PIS e a COFINS. Precedentes. 2. "O benefício fiscal também alcança as empresas 
sediadas na própria Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras 
na mesma localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação 
da Zona Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos 
princípios constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-regionais" 
(REsp 1276540/AM, STJ, Segunda Turma, Rel. Ministro Castro Meira). [...] 
(AMS 0016375-31.2011.4.01.3200, DESEMBARGADOR FEDERAL MARCOS 
AUGUSTO DE SOUSA, TRF1 - OITAVA TURMA, e-DJF1 DATA:15/07/2016 PAGINA:.) 
 
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EFEITO SUSPENSIVO AO RECURSO. 
IMPOSSIBILIDADE. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. PROVA DOS RECOLHIMENTOS. 
INEXIGIBILIDADE. PIS/COFINS. MERCADORIAS IMPORTADAS. VENDAS 
REALIZADAS ENTRE PESSOAS SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS. 
IMUNIDADE. [...] 4. É o entendimento jurisprudencial desta Sétima Turma que: "no 
benefício da exclusão da base de cálculo do PIS e da COFINS devem ser incluídos os 
valores resultantes de vendas de produtos por empresa localizada na Zona Franca de 
Manaus para outra da mesma localidade, sob pena de ofensa ao disposto no Decreto-
lei n. 288/67, aos arts. 40 e 92 do ADCT da CF/88, bem como ao princípio da isonomia", 
sem que implique ofensa aos art. 110 e 111, II, ambos do CTN" (AC 0019930-
85.2013.4.01.3200/AM, Sétima Turma, Rel. Desemb. Federal Reynaldo Fonseca, e-
DJF1 15.08.2014). 5. "O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas na 
própria Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras na mesma 
localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da Zona 
Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios 
constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-regionais" (RESP nº 
1276540, rel. Min. Castro Meira, DJE de 05/03/2012, RSTJ vol.: 00226, pág. 00313). 
[...] 
(AC 00202859520134013200 0020285-95.2013.4.01.3200 , DESEMBARGADOR 
FEDERAL HERCULES FAJOSES, TRF1 - SÉTIMA TURMA, e-DJF1 DATA:23/10/2015 
PAGINA:1451.) 
 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ISENÇÃO DO PIS E DA COFINS SOBRE 
OPERAÇÕES ORIGINADAS DE VENDAS DE PRODUTOS PARA EMPRESAS 
SITUADAS NA ZONA FRANCA DE MANAUS (ART. 4º DO DL 288/67). PRELIMINAR 
REJEITADA. INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA PRÓPRIA ZONA 
FRANCA. APLICABILIDADE. REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE PROVIDA. [...] 
Cuida-se de medida visando à compensação de crédito decorrente de indevido 
recolhimento da COFINS e do PIS, com base em legislação considerada 
inconstitucional pela Impetrante. O PIS e a COFINS não incidem sobre as receitas de 
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vendas de mercadorias e serviços para empresas situadas na Zona Franca de Manaus, 
uma vez que se trata de receitas de exportação para o exterior em razão de 
equiparação legal. Jurisprudência, firmou-se nesse mesmo sentido. Da interpretação 
conjunta dos dispositivos legais que regem a matérias, depreende-se que o tratamento 
fiscal oriundo do artigo 4º do DL nº 288/67 estende-se também às mercadorias 
originadas de estabelecimentos que também estão localizados dentro daquela área de 
livre comércio. Jurisprudência e doutrina nesse sentido. [...] 
(AMS 00167832720134036100, DESEMBARGADORA FEDERAL MÔNICA NOBRE, 
TRF3 - QUARTA TURMA, e-DJF3 Judicial 1 DATA:15/12/2014 
..FONTE_REPUBLICACAO:.) 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. ISENÇÃO. RECEITAS DECORRENTES 
DAS VENDAS DE MERCADORIAS PARA A ZONA FRANCA DE MANAUS. 
DECRETO-LEI N.º 288/67. ART. 40 DO ADCT. 1. Para efeitos fiscais, as vendas de 
mercadorias para a Zona Franca de Manaus (ZFM) são equiparadas às exportações 
de mercadorias para o exterior, nos termos do disposto no art. 4º do Decreto-lei n.º 
288/67, recepcionado expressamente pelo art. 40 do ADCT. 2. A regra isentiva das 
contribuições PIS e COFINS, hoje alçada ao status de imunidade, sobre as receitas 
decorrentes de exportação, em face de interpretação integrativa da legislação, também 
se aplica às receitas decorrentes das vendas de mercadorias para a Zona Franca de 
Manaus (ZFM). 3. Sentença mantida.  
(TRF4 5045580-34.2015.404.7100, SEGUNDA TURMA, Relator ROBERTO 
FERNANDES JÚNIOR, juntado aos autos em 13/10/2016) 
 
EMENTA: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. DESONERAÇÃO DO PIS E DA 
COFINS. PRODUTOS DESTINADOS À ZONA FRANCA DE MANAUS. ART. 4º DO DL 
288/67. INTERPRETAÇÃO. EMPRESAS SEDIADAS NA PRÓPRIA ZONA FRANCA. 
CABIMENTO. As operações com mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus 
são equiparadas à exportação para efeitos fiscais, conforme disposto no art. 4º do 
Decreto-Lei 288/67, de modo que sobre elas não incidem as contribuições ao PIS e à 
Cofins. Precedentes do STJ. O benefício fiscal também alcança as empresas sediadas 
na própria Zona Franca de Manaus que vendem seus produtos para outras na mesma 
localidade. Interpretação calcada nas finalidades que presidiram a criação da Zona 
Franca, estampadas no próprio DL 288/67, e na observância irrestrita dos princípios 
constitucionais que impõem o combate às desigualdades sócio-regionais.  
(TRF4, AC 5030777-55.2015.404.7000, PRIMEIRA TURMA, Relatora MARIA DE 
FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE, juntado aos autos em 11/10/2016) 
 

23. Assim, considerando que, como visto, o STF entende que o debate não ostenta 

matiz constitucional, mostra-se necessária a exclusão da ressalva atualmente constante (sem 

prejuízo da inserção das novas ressalvas já apontadas) do tema 1.31, “l”, da Lista de 

Dispensa. Ademais, viável a inserção das “vendas internas” no Ato Declaratório. 

 

- III - 

Ato Declaratório 
 

24.   Cumpre perquirir se, com fundamento no art. 19, inciso II, da Lei nº 10.522, de 

2002, e no art. 5° do Decreto nº 2.346, de 1997, é o caso de ser editado ato declaratório do 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional. Eis a dicção dos dispositivos legais mencionados:  
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Art. 19. Fica a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional autorizada a não contestar, a 
não interpor recurso ou a desistir do que tenha sido interposto, desde que inexista outro 
fundamento relevante, na hipótese de a decisão versar sobre: (Redação dada pela Lei 
nº 11.033, de 2004) 
(...) 
II - matérias que, em virtude de jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal, 
do Superior Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal 
Superior Eleitoral, sejam objeto de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional, aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 
12.844, de 2013) 
[...] 
§ 4º  A Secretaria da Receita Federal do Brasil não constituirá os créditos tributários 
relativos às matérias de que tratam os incisos II, IV e V do caput, após manifestação 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.           
(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 5º  As unidades da Secretaria da Receita Federal do Brasil deverão reproduzir, em 
suas decisões sobre as matérias a que se refere o caput, o entendimento adotado nas 
decisões definitivas de mérito, que versem sobre essas matérias, após manifestação 
da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.             
(Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) 
§ 6º - (VETADO).  (Incluído pela Lei nº 12.788, de 2013) 
§ 7º  Na hipótese de créditos tributários já constituídos, a autoridade lançadora deverá 
rever de ofício o lançamento, para efeito de alterar total ou parcialmente o crédito 
tributário, conforme o caso, após manifestação da Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional nos casos dos incisos IV e V do caput.   (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) 
 
Art. 5º Nas causas em que a representação da União competir à Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional havendo manifestação jurisprudencial reiterada e uniforme e 
decisões definitivas do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, 
em suas respectivas áreas de competência, fica o Procurador-Geral da Fazenda 
Nacional autorizado a declarar, mediante parecer fundamentado, aprovado pelo 
Ministro de Estado da Fazenda, as matérias em relação às quais é de ser dispensada 
a apresentação de recursos. 

 

25. Decorre dos preceitos legais acima reproduzidos que o Procurador-Geral da 

Fazenda Nacional, mediante Ato Declaratório a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 

Fazenda, poderá vincular a atuação da Receita Federal do Brasil e dispensar a dos 

Procuradores da Fazenda Nacional (ressalvada a existência de outro fundamento relevante), 

desde que observados os seguintes requisitos: 

 

a) a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional tenha competência para 

representar judicialmente a União nas respectivas causas; e 

b) haja decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal 

de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho e do Tribunal Superior Eleitoral, 

em suas respectivas áreas de competência.  
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26. Examinando-se a hipótese vertente, conclui-se que: i) nas causas em que se 

discute a incidência de PIS/COFINS sobre receita decorrente de vendas de mercadorias de 

origem nacional destinadas a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca de Manaus, a 

competência para representar judicial a União é dos Procuradores da Fazenda Nacional, já 

que se trata de matéria fiscal (art. 12 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993); 

e ii) as decisões citadas exemplificativamente ao longo deste Parecer manifestam a pacífica 

jurisprudência do STJ e dos TRF’s no sentido reconhecer a não incidência de PIS/COFINS 

na aludida hipótese. 

27. Dessarte, há base legal para a edição de ato declaratório do Procurador-Geral 

da Fazenda Nacional que, reiterando a autorização de não contestar, não interpor 

recursos ou de desistir do que tenha sido interposto no tocante à matéria objeto da 

presente manifestação (permissão que decorre da Portaria PGFN nº 502, de 12 de maio 

de 2016), possibilite a vinculação da atuação administrativa a cargo da RFB. 

 

- IV - 

Conclusão 
 

28. Assim, presentes os pressupostos estabelecidos pelo art. 19, inciso II, da Lei 

nº 10.522, de 2002, c/c o art. 5º do Decreto nº 2.346, de 1997, recomenda-se que o 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional expeça ato declaratório que autorize a não 

apresentação de contestação, a não interposição de recursos e a desistência dos já 

interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante, nas ações judiciais pautadas no 

entendimento de que não há incidência de PIS/COFINS sobre receita decorrente de vendas 

de mercadorias de origem nacional destinadas a pessoas jurídicas sediadas na Zona Franca 

de Manaus. 

29. Por oportuno, propõe-se, ainda, a seguinte nova redação para o item constante 

da Lista de Dispensa: 

1.31 - PIS/COFINS 
 
l) Venda de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus 
 
Precedentes: ADI 2.348-9/DF, RE 539.590/PR e AgRg no RE 494.910/SC; AgInt no 
AREsp 944.269/AM, AgInt no AREsp 691.708/AM, AgInt no AREsp 874.887/AM, AgRg 
no Ag 1.292.410/AM, REsp 1.084.380/RS, REsp 982.666/SP, REsp 817777/RS e EDcl 
no REsp 831.426/RS. 
Resumo: Ao apreciar a cautelar na ADI 2.348-9/DF, o STF, por unanimidade, 
suspendeu a eficácia da expressão “na Zona Franca de Manaus”, constante do art. 14, 
§ 2º, I, da MP nº 2.037-24/00 (que afastava da isenção de PIS/COFINS na exportação 
para o exterior a receita de vendas efetuadas a empresa estabelecida na ZFM), por 
violação ao art. 40 do ADCT (que teria estabilizado o art. 4º do DL nº 288/67. A partir 
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de então, ou seja, na MP nº 2.037-25/00, editada em dezembro/2000 (hoje art. 14 da 
MP nº 2158-35/01), a ressalva à Zona Franca de Manaus foi suprimida. 
Nesse cenário, o STF firmou, em sede de RE, o entendimento de que a controvérsia 
acerca da incidência do PIS/COFINS sobre a venda de mercadorias destinadas à Zona 
Franca de Manaus se restringe ao âmbito infraconstitucional, enquanto o STJ e os 
TRF’s firmaram o entendimento de que, por força dos arts. 5º da Lei nº 7.714/88, 7º da 
Lei complementar nº 70/91 e 14 da MP nº 2158-35/01, c/c art. 4º do DL nº 288/67, não 
incide PIS/COFINS sobre a receita decorrente de venda de mercadoria de origem 
nacional destinada a pessoa jurídica sediada na Zona Franca de Manaus, pois se 
trataria de operação equiparada a exportação (art. 4º do DL nº 288/67).  
O STJ também firmou o entendimento de que o benefício fiscal se aplica ainda que a 
vendedora (e não apenas a adquirente) seja sediada na ZFM (chamadas “vendas 
internas”).   
OBSERVAÇÃO: a dispensa não se aplica quando se tratar de: (i) venda de mercadoria 
por empresa sediada na ZFM a outras regiões do país; (ii) operação envolvendo 
pessoa física (vendedor ou adquirente); (iii) venda de mercadoria que não tenha origem 
nacional; e (iv) receita decorrente de serviços (e não venda de mercadorias) prestados 
a empresas sediadas na ZFM. 
* Data de alteração do item: XX/XX/2016 

 
30. São essas as considerações que esta CRJ reputa úteis acerca da consulta, 

sugerindo-se, em caso de aprovação, (i) a edição e aprovação de Ato Declaratório, nos termos 

da minuta anexa; (ii) o encaminhamento de cópia desta Nota à RFB, à CAT/PGFN, à 

CASTJ/PGFN, à PRFN/1ª Região e à PFN/AM, para ciência; e (iii) divulgação desta Nota à 

Carreira.  

 

 É o Parecer.  À consideração superior. 

 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 03 de novembro de 

2016. 

 

FILIPE AGUIAR DE BARROS 
Procurador da Fazenda Nacional 
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DESPACHO PGFN S/N /2016 

 

Documento: Registro nº 296584/2016 

Interessado: PGFN/CRJ 

Assunto: Tributário. Não incidência de PIS/COFINS sobre receita decorrente 

de venda de mercadoria nacional destinada a empresa estabelecida na Zona Franca de 

Manaus. Jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça. Ressalvas pontuais.   

Aplicação do art. 19, II, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 

2.346, de 10 de outubro de 1997. Edição de Ato Declaratório com o propósito de vinculação 

da atuação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos dos §§ 4º, 5º e 7º do art. 

19 da Lei nº 10.522, de 2002. 

 

Trata-se do PARECER PGFN/CRJ/Nº 1743/2016, da lavra do Procurador 

FILIPE AGUIAR DE BARROS. 

 
À Consideração superior.   

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 03 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

ROGERIO CAMPOS 

Coordenador-Geral da Representação Judicial 

da Fazenda Nacional  
 

Aprovo. À consideração superior. 

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 03 de novembro de 2016. 

 

 

 

 

CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 

Procurador-Geral Adjunto de Consultoria e Contencioso Tributário 
 
 



  
 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Coordenação-Geral da Representação Judicial da Fazenda Nacional – CRJ  
Coordenação de Consultoria Judicial – COJUD 

 

  

                                                                                                                                                                                                                                  Registro nº 296584/2016 
 

 28 

Aprovo. Nos termos da Portaria nº 130, de 14 de abril de 2016, publicada no 

DOU de 18 de abril de 2016, Seção 1, pág. 50, encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de 

Estado da Fazenda, por intermédio da Secretaria-Executiva/MF.   

 

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, em 01 de dezembro de 2016. 

 

 

 

FABRÍCIO DA SOLLER 

Procurador-Geral da Fazenda Nacional 
 

 

 

 

 


